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ACRESCENTA O INCISO XIV AO ART. 2º DA LEI Nº 18.085,
DE 31 DE MAIO DE 2022, QUE INSTITUI A ROTA DO
TURISMO RELIGIOSO NO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1° - Fica acrescentado o inciso XIV ao art. 2º da Lei nº 18.085, de 31 de maio de 2022, que institui a
Rota do Turismo Religioso no Estado do Ceará, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará tem os seguintes atrativos turísticos:

XIV – São Benedito: Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra Grande.”

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 14 de março de 2024.

 

 

Justificativa

O turismo religioso é uma poderosa forma de conexão entre indivíduos e suas crenças, além de
representar uma fonte significativa de desenvolvimento econômico e sustentável para regiões que
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possuem lugares de culto e peregrinação. No Estado do Ceará, onde a diversidade cultural e religiosa é
uma característica marcante, é imperativo reconhecer e promover os destinos sagrados que possuem tanto
valor espiritual quanto potencial econômico.

O Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra Grande, em São Benedito é um local de
grande relevância para a comunidade católica, não apenas local, mas também regional e nacional. Este
espaço sagrado é um local de peregrinação, onde os fiéis buscam vivenciar sua fé, fortalecer sua
espiritualidade e encontrar conforto em momentos de reflexão e devoção. Sua inclusão na Rota do
Turismo Religioso do Estado do Ceará permitirá não só a preservação deste patrimônio religioso, mas
também o fortalecimento da identidade cultural e espiritual da região.

Dentro do contexto das Aparições de Fátima, o povo cearense e particularmente a Serra da Ibiapaba,
popularmente chamada de Serra Grande, por ser a maior serra do Ceará, foram profundamente
influenciados pela devoção a N. Senhora de Fátima. Isto se deve, em especial, a dois fatores: a
religiosidade do nosso povo e as peregrinações da imagem da Virgem de Fátima em meados do século
passado.

Na Serra da Ibiapaba, o incentivo a devoção remonta aos anos 50, com as peregrinações da imagem de
Nossa Senhora de Fátima. Essa peregrinação alcançou quase a totalidade das paróquias da Diocese de
Sobral, que então compreendia também as paróquias que hoje formam as Dioceses de Tianguá e Crateús.

É claro que tudo isto se insere no contexto amplo das aparições de Fátima, que repercutiu enormemente
em todo o mundo. E justamente, pela religiosidade do povo nordestino, encontrou na serra da Ibiapaba
um terreno favorável ao seu cultivo.

Dedicado a Nossa Senhora de Fátima, uma das devoções mais queridas do povo cearense, o santuário é
considerado um dos maiores do Nordeste. Tal fato se concretiza pelo grande número de romeiros que
visitam o espaço de cinco mil e duzentos metros quadrados de área construída.

Além do aspecto religioso, a Rota do Turismo Religioso no Estado do Ceará, com ênfase no Santuário
Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra Grande, representará um significativo impulso
econômico para a região. A atração de peregrinos e turistas religiosos não apenas aumentará a circulação
de pessoas, mas também promoverá o desenvolvimento de infraestrutura turística, como hotéis,
restaurantes, lojas de serviços e transporte. Dessa forma, a comunidade local se beneficiará diretamente
do aumento do fluxo de visitantes, gerando empregos, renda e oportunidades de negócios.

Ao instituir o Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra Grande, localizado no município
de São Benedito, na Rota do Turismo Religioso, estaremos valorizando nossa herança cultural,
fortalecendo nossa economia e preservando nosso meio ambiente. Portanto, solicito o apoio dos nobres
parlamentares para a aprovação deste projeto, que certamente trará inúmeros benefícios para o povo
cearense e para todos aqueles que buscam vivenciar sua fé e espiritualidade.

DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 176/2024

AUTORIA: DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

MATÉRIA: ACRESCENTA O INCISO XIV AO ART. 2.º DA LEI N.º 18.085, DE
31 DE MAIO DE 2022, QUE INSTITUI A ROTA DO TURISMO RELIGIOSO
NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso IX, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 176/2024

 que Deputado ALYSSON AGUIAR ACRESCENTA O INCISO XIV AO ART. 2.º DA LEI N.º
18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, QUE INSTITUI A ROTA DO TURISMO RELIGIOSO NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

DO PROJETO

 Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1° - Fica acrescentado o inciso XIV ao art. 2º da Lei nº 18.085, de 31
de maio de 2022, que institui a Rota do Turismo Religioso no Estado do
Ceará, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará tem os seguintes
atrativos turísticos:
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XIV – São Benedito: Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima
da Serra Grande.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

 Em sede de justificativas e exposição de motivos, o autor, o ilustre Deputado, explicita que: “O turismo
religioso é uma poderosa forma de conexão entre indivíduos e suas crenças, além de representar uma
fonte significativa de desenvolvimento econômico e sustentável para regiões que 1 de 5 possuem lugares
de culto e peregrinação. No Estado do Ceará, onde a diversidade cultural e religiosa é uma
característica marcante, é imperativo reconhecer e promover os destinos sagrados que possuem tanto
valor espiritual quanto potencial econômico.”

Dentre outras argumentações, prossegue: “O Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra
Grande, em São Benedito é um local de grande relevância para a comunidade católica, não apenas
local, mas também regional e nacional. Este espaço sagrado é um local de peregrinação, onde os fiéis
buscam vivenciar sua fé, fortalecer sua espiritualidade e encontrar conforto em momentos de reflexão e
devoção. Sua inclusão na Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará permitirá não só a preservação
deste patrimônio religioso, mas também o fortalecimento da identidade cultural e espiritual da região.”

Ao final, destaca: “Ao instituir o Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra Grande,
localizado no município de São Benedito, na Rota do Turismo Religioso, estaremos valorizando nossa
herança cultural, fortalecendo nossa economia e preservando nosso meio ambiente. Portanto, solicito o
apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste projeto, que certamente trará inúmeros
benefícios para o povo cearense e para todos aqueles que buscam vivenciar sua fé e espiritualidade.”

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

   A proposição em baila destaca-se por seu relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la
sob seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)
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I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

DA AUTORIZAÇÃO CONSTITUCIONAL PARA LEGISLAR

Uma análise apurada dos dispositivos propostos transcritos nos faz concluir, prima face, que o objeto do
Projeto de Lei sob análise, em suma, é acrescer “o inciso XIV ao art. 2º da Lei nº18.085/2022”. Vejamos:

Art. 2.º A Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará tem os seguintes
atrativos turísticos:

(...)

XIV – São Benedito: Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima
da Serra Grande.

(...)

Com efeito, cumpre-nos lembrar que é na Constituição Estadual que se encontram estruturados os
Poderes, a organização do serviço público e a repartição de competência de seus órgãos, de modo a
respeitar a simetria em relação ao modelo fixado na Constituição Federal. Quanto ao exercício da sua
autolegislação, o Estado é legitimado a elaborar suas próprias leis, desde que obedeça ao sistema de
divisão de competências estabelecido nos textos constitucionais federal e estadual.

Sendo assim, é imperioso destacar a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal, de acordo com o art. 24, inciso VII, da CF/88, para legislar sobre a proteção ao patrimônio
histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico. Vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(…)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e
paisagístico;

Portanto, é cristalino, nos termos do § 1º e do § 2º do art. 24 da CF/88, que, no exercício da competência
concorrente legiferante, a União detém a competência para expedir normas gerais, e os Estados, por sua
vez, normas suplementares. Vejamos:
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Art. 24. (…)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

Em outras palavras, a competência concorrente assegura aos Estados a
capacidade de editar leis para atender a suas peculiaridades.

Para corroborar com o presente posicionamento, cito o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal
Federal no julgamento da ADI 3.098, através do qual se manifestou nos termos adiante:

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não
cumulativa ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual
cumulativa (art. 24, § 3º). Na primeira hipótese, existente lei federal de
normas gerais (art. 24, § 1º), poderão os Estados e o Distrito Federal, no
uso da competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de
normas gerais, a fim de afeiçoá-las as peculiaridades locais (art. 24, § 2º);
na segunda hipótese, poderão os Estados e o Distrito Federal, inexistente a
lei federal de normas gerais, exercer a competência legislativa plena ‘para
atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º). Sobrevindo a lei federal de
normas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no que lhe for
contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do Estado de São
Paulo foi além da competência estadual concorrente não cumulativa e
cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e § 3º.
(STF. ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005,
Plenário, DJ de 10-3-2006).

Todavia, também é oportuno esclarecer que compete ao Estado do Ceará, em comum com os demais
entes federados, proteger os bens de valor histórico, artístico e cultural, assim como proporcionar os
meios de acesso à cultura, tudo em conformidade com o art. 23 da CF/1988:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico,
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os
sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e
de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à
tecnologia, à pesquisa e à inovação;

Percebe-se, também, nos termos do art. 215, que a CF/1988 atribui ao Estado a garantia do pleno
exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, assim como a valorização e a
difusão das manifestações culturais, vejamos:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização
e a difusão das manifestações culturais.
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Sendo assim, concluímos que a presente propositura não apresenta vício de inconstitucionalidade, uma
vez que respeita a competência concorrente suplementar supletiva, nos termos do art. 24, § 3º, e a
competência comum, nos termos do art. 23, todos da CF/1988.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

   Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Salienta-se que a iniciativa supracitada é remanescente ou residual. Isso significa, que remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

Nessa concepção, o projeto em análise não prejudica a inauguração legislativa reservada ao Governador
do Estado, no que tange à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, §
2º e suas alíneas, da Carta Constitucional Estadual. Ainda, não se trata de matéria pertinente à
competência privativa do Chefe do Executivo, notadamente as enumeradas no art. 88, incisos III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis:

 Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Examina-se, pois, que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em análise, nem se pode, juridicamente, tê-la como parte da organização administrativa.

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias

Da mesma forma dispõem os arts. 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022, alterada pela Resolução 754
de 02/03/2023), respectivamente, :in verbis

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado; (grifos
nossos)

Nestes termos, constatamos que a presente propositura foi elaborada no formato adequado, qual seja,
Projeto de Lei, para matéria que a futura norma legal estadual busca regulamentar.

Em arremate, mister ressaltar que existem, atualmente, tramitando nesta Casa Legislativa, mais 05 (cinco)
projetos de Lei com fito à alteração da Lei nº 18.085, de 31 de maio de 2022, justamente para inserir
locais como sendo da ROTA DO TURISMO RELIGIOSO NO ESTADO DO CEARÁ, algo que deve ser
bem observado pelo Departamento Legislativo por conta dos incisos da referida Lei citados em cada um
destes projetos, cujos números são: 295/2024, 945/2023, 928/2023, 844/2023 e 818/2023.

 

CONCLUSÃO

        Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente          PARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com que preceituam as Constituições Federal e
Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução nº751 de 14/12/2022, alterada pela Resolução nº754 de 02/03/2023).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 176/2024 - PARECER - ANÁLISE E REMSSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
12/06/2024

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  13/06/2024 15:42:54  Data da assinatura:  14/06/2024 09:41:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/06/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO Nº 176/2024

  Autor:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Usuário assinador:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Data da criação:  28/06/2024 15:19:54  Data da assinatura:  28/06/2024 15:21:19

GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PARECER
28/06/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 176/2024

 

ACRESCENTA O INCISO XIV AO ART. 2.º DA LEI N.º
18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, QUE INSTITUI A ROTA
DO TURISMO RELIGIOSO NO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do 4, de autoria do Deputado Alysson Aguiar, que   “PROJETO DE LEI Nº 176/202
ACRESCENTA O INCISO XIV AO ART. 2.º DA LEI N.º 18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, QUE
INSTITUI A ROTA DO TURISMO RELIGIOSO NO ESTADO DO CEARÁ.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto de lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa. Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I,
alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico,
regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

 

II – ANÁLISE
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O  passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,Projeto de Lei n° 176/2024
Justiça e Redação. Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se verifica nenhum óbice
a regular tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e
Estadual e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual.

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (CE, art. 60):

I – aos deputados estaduais;

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.
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Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa. Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do  ofertamos Projeto de Lei n° 176/2024 PARECER

 nos termos delineados.FAVORÁVEL,

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  02/07/2024 16:25:17  Data da assinatura:  02/07/2024 16:25:01

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/07/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CCJR    Data 02/07/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR AO PL Nº 176/2024 CTS

  Autor:  100075 - DEPUTADA MARTA GONCALVES

  Usuário assinador:  100075 - DEPUTADA MARTA GONCALVES

  Data da criação:  03/07/2024 18:39:32  Data da assinatura:  03/07/2024 18:39:23

COMISSÃO DE TURISMO E SERVIÇO

MEMORANDO
03/07/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE TURISMO E SERVIÇOS

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADA MARTA GONCALVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TURISMO E SERVIÇO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER PL 176/24

  Autor:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  15/07/2024 09:06:01  Data da assinatura:  15/07/2024 09:10:22

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
15/07/2024

ACRESCENTA O INCISO XIV AO ART. 2º DA LEI Nº 18.085, DE 31 DE MAIO
DE 2022, QUE INSTITUI A ROTA DO TURISMO RELIGIOSO NO ESTADO DO
CEARÁ.

AUTORIA: DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

RELATOR: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

 

I – RELATÓRIO

 ,  , Trata-se de apreciação do Projeto de Lei nº 176/2024 de autoria do Deputado Alysson Aguiar cuja
, ementa aduz sobre “ACRESCENTA O INCISO XIV AO ART. 2º DA LEI Nº 18.085, DE 31 DE MAIO DE

 2022, QUE INSTITUI A ROTA DO TURISMO RELIGIOSO NO ESTADO DO CEARÁ.”

Os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa do presente projeto
foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa Legislativa, às fls. 07/12, que apresentou
parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais. 

De acordo com o que é estabelecido no artigo 48, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno, a presente
propositura tramitou na Comissão Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer favorável.

Assim, em regular tramitação foi distribuído para esta Comissão, para que seja apresentado o parecer sobre
a matéria.

É o relatório. Passo a opinar. 

II- ANÁLISE 

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional n° 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22 de dezembro de 1994, ex vi: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 
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II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - decretos legislativos; e 

VI - resoluções.

O projeto de lei em tela, não apresenta nenhum impedimento a regular tramitação da proposição através da
análise jurídico-constitucional, já que o mesmo atende os pressupostos constitucionais de competência
legislativa estadual e não adentrar na competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme
disposto no artigo. 60, inciso I, da Constituição Estadual do Ceará e nos artigos 196, inciso II alínea “b” e
206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia, in verbis: 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I – aos Deputados Estaduais; 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

II – projeto: 

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado; Em sede regimental,
destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos
para sua prejudicialidade.

A Constituição Federal de 1988, em seu dispositivo artigo 18, estabelece que: 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição. 

Diante do objetivo da matéria, é necessário mencionar o artigo da Carta Magna Federal, que tratam da
iniciativa legislativa sobre o assunto trazido pela proposição: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.        

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.    

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
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Pela análise dos dispositivos propostos no presente Projeto de Lei nº. 176/2024, a matéria se mostra
adequada para propositura, notadamente em face das disposições constitucionais que dão supedâneo à
análise de mérito ora exigida no processo legislativo, especialmente tratando da competência para que o
Estado edite leis, ora no uso da competência concorrente, ora na suplementar, mas sempre, no caso
concreto, enquanto garantia constitucional e legal a ser constantemente reforçada. 

A inclusão do Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra Grande na Rota do Turismo
Religioso do Estado do Ceará tem como objetivo não apenas preservar este valioso patrimônio religioso,
mas também fortalecer de forma significativa a identidade cultural e espiritual da região. Além disso,
busca-se impulsionar o desenvolvimento econômico de maneira sustentável, promovendo o crescimento
da comunidade local e destacando a rica herança cultural de São Benedito.

Assim, o encaminhamento do Projeto, sob a ótica do resguardo constitucional em nada afronta o princípio
da separação dos poderes, posto que regular é a sua previsão, o que inviabiliza, por conseguinte, a

   invocação de vício de iniciativa, o que se encontra resguardado, inclusive no “ (i) art. 5º da Constituição
de 1988, onde a moralidade é prevista como controle por meio de ação popular que traduz-se na

 fiscalização da legalidade substancial do ato; e se não o mais importante, (ii) o caput do art. 37, no qual a
moralidade é efetivamente compreendida como um princípio merecedor de tratamento específico, sendo
um conceito jurídico indeterminado, o que prescinde de uma acepção específica, embora seja possível
tratar de forma geral sobre esse instituto”.

III - VOTO 

O Projeto de Lei nº. 176/2024, de autoria do Deputado Alysson Aguiar, não apresenta nenhum impedimento
 , para sua regular tramitação. Em face do exposto, o nosso PARECER FAVORÁVEL a tramitação da

presente proposição, em virtude da relevância da matéria.

É o parecer.

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTS EM RELAÇÃO AO PL Nº 176/2024

  Autor:  100075 - DEPUTADA MARTA GONCALVES

  Usuário assinador:  100075 - DEPUTADA MARTA GONCALVES

  Data da criação:  26/08/2024 16:58:18  Data da assinatura:  26/08/2024 16:57:05

COMISSÃO DE TURISMO E SERVIÇO

MEMORANDO
26/08/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

3ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 26/ 08/ 2024

COMISSÃO DE TURISMO E SERVIÇOS

CONCLUSÃO: Aprovado Parecer do Relator

DEPUTADA MARTA GONCALVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TURISMO E SERVIÇO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DEP. DAVI DE RAIMUNDÃO - CTASP

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  27/08/2024 10:37:51  Data da assinatura:  27/08/2024 10:36:29

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
27/08/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Davi de Raimundão

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR - CTASP

  Autor:  33388 - DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

  Usuário assinador:  33388 - DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

  Data da criação:  10/09/2024 14:06:39  Data da assinatura:  10/09/2024 14:06:04

GABINETE DO DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

PARECER
10/09/2024

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 176/2024

 

ACRESCENTA O INCISO XIV AO ART. 2.º DA LEI N.º 18.085,
DE 31 DE MAIO DE 2022, QUE INSTITUI A ROTA DO
TURISMO RELIGIOSO NO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – DO RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da apreciação da proposição que tramita neste Poder Legislativo, de iniciativa do Excelentíssimo
Deputado Alysson Aguiar, que tem como objeto alterar a Lei n° 18.085, de 31 de maio de 2022, para
incluir o Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra Grande, localizado no município de
São Benedito, na Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará.

A matéria foi distribuída à Consultoria Técnico-Jurídica da Procuradoria da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, que emitiu o parecer FAVORÁVEL com fundamento nos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Constituição Estadual, bem como pelos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do
Regimento Interno. Além disso, a matéria obteve parecer FAVORÁVEL, sem modificações, na
Comissão de Constituição, Justiça e Redação – CCJR.

A proposta foi encaminhada para esta comissão que designou o relator que subscreve este parecer, com
esteio nos arts. 91 e 110 da Resolução n° 751, de 14 de dezembro de 2022 (Regimento Interno).

 

II – DO VOTO DO RELATOR

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)
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A presente proposição visa evidenciar o ponto turístico religioso do Santuário Diocesano de Nossa
Senhora de Fátima da Serra Grande, localizado no município de São Benedito, na rota do turismo
religioso do Estado do Ceará, acrescentando o inciso XIV ao art. 2° da Lei n° 18.085, de 31 de maio de
2022, em face seu grande turismo religioso que remontam aos anos 50. Tendo como finalidade, também,
o incentivo a investimentos para alavancar o turismo na região.

Como bem justificou o autor da matéria, “além do aspecto religioso, a Rota do Turismo Religioso no
Estado do Ceará, com ênfase no Santuário mDiocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra Grande,
representará um significativo impulso econômico para a região. A atração de peregrinos e turistas
religiosos não apenas aumentará a circulação de pessoas, mas também promoverá o desenvolvimento de
infraestrutura turística, como hotéis, restaurantes, lojas de serviços e transporte. Dessa forma, a
comunidade local se beneficiará diretamente do aumento do fluxo de visitantes, gerando empregos, renda
e oportunidades de negócios.”

Sendo assim, considerando a legitimidade da proposição, o não aumento de despesas ao Poder Executivo,
o respaldo constitucional da matéria e a não inovação do ordenamento jurídico em competências
privativas, não há óbice à regular tramitação da matéria em comento.

Destaca-se a propositura em tela encontra-se em perfeita harmonia com os ditames constitucionais e as
atribuições pertinentes da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, previstas no art. 54,
inciso VIII, alíneas “c” e “f” da Resolução n° 751, de 14 de dezembro de 2022 (Regimento Interno da
ALECE), dessa forma, não há impedimento para sua regular tramitação.

Nesses termos, convencido da importância da proposição ora apresentada, emitimos o PARECER
 à regular tramitação do Projeto de Lei nº 176/2024, nos termos dos arts. 108 e 109 daFAVORÁVEL

Resolução n° 751, de 14 de dezembro de 2022.

É o parecer.

DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

DEPUTADO (A)
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
176/2024, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALYSSON 
AGUIAR, QUE ACRESCENTA O INCISO XIV AO 
ART. 2.º DA LEI N.º 18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, 
QUE INSTITUI A ROTA DO TURISMO RELIGIOSO 
NO ESTADO DO CEARÁ. 

 

I – RELATÓRIO  

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno) 

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 176/2024, de autoria do Deputado Alysson Aguiar, que dispõe 
acrescenta o inciso XIV ao art. 2.º da Lei n.º 18.085, de 31 de maio de 2022, que institui a rota 
do turismo religioso no estado do Ceará.  

Em sua justificativa, o proponente destaca que: 

“Dedicado a Nossa Senhora de Fátima, uma das devoções mais queridas do 
povo cearense, o santuário é considerado um dos maiores do Nordeste. Tal 
fato se concretiza pelo grande número de romeiros que visitam o espaço de 
cinco mil e duzentos metros quadrados de área construída. 

Além do aspecto religioso, a Rota do Turismo Religioso no Estado do Ceará, 
com ênfase no Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra 
Grande, representará um significativo impulso econômico para a região. A 
atração de peregrinos e turistas religiosos não apenas aumentará a circulação 
de pessoas, mas também promoverá o desenvolvimento de infraestrutura 
turística, como hotéis, restaurantes, lojas de serviços e transporte. Dessa 
forma, a comunidade local se beneficiará diretamente do aumento do fluxo 
de visitantes, gerando empregos, renda e oportunidades de negócios. 

Ao instituir o Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra 
Grande, localizado no município de São Benedito, na Rota do Turismo 
Religioso, estaremos valorizando nossa herança cultural, fortalecendo nossa 
economia e preservando nosso meio ambiente. Portanto, solicito o apoio dos 
nobres parlamentares para a aprovação deste projeto, que certamente trará 
inúmeros benefícios para o povo cearense e para todos aqueles”. 

O presente projeto tramitou de forma regular, recebendo parecer favorável pela Procuradoria 
da Casa, bem como pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Comissão de Turismo e 
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Serviço e Trabalho, Administração e Serviço Público, sendo distribuída para este signatário 
para fins de apresentação de parecer na Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação. 

Destaca-se ainda que nos termos do art. 54, II, alíneas “b” e “c”, compete à Comissão de 
Orçamento, Finanças e Tributação a análise das matérias atinentes às matérias financeiras, 
tributárias, orçamentárias e empréstimos públicos, assim como os aspectos financeiros e 
orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa pública, quanto a sua compatibilidade ou adequação com o Plano 
Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Orçamento Anual, como se faz no 
presente feito. 

É o relatório. Passo a opinar. 

 

 

II – VOTO 

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno) 

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e 
Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do 
projeto ora examinado, conforme determina o art. 108, § 1º, inc. II, do Regimento Interno. 

A referida propositura, por ser matéria de relevante e evidente interesse público, atende aos 
requisitos formais e materiais para sua apresentação perante esta Casa Legislativa, apresentando 
adequação legal à matéria, bem como plena aplicabilidade orçamentária 

Finalmente, fica claro que para além da constitucionalidade e da legalidade já atestadas 
anteriormente, bem como o mérito também analisado em outras comissões, verifica-se notável 
finalidade social na presente proposição, além de regularidade no que se refere à matéria 
orçamentária, o que enseja o presente PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do 
Projeto de Lei nº 176/2024. 

 

É o parecer. 

 

 

 

GUILHERME SAMPAIO 

Deputado Estadual - PT 
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
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EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE ABRIL DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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Fortaleza, 16 de abril de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº071 | Caderno 1/10 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.215, de 04 de abril de 2025.
(Autoria: Alysson Aguiar)

ACRESCENTA O INCISO XIX AO ART. 2.º DA LEI Nº18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, QUE INSTITUI A ROTA
DO TURISMO RELIGIOSO NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescentado o inciso XIX ao art. 2.º da Lei n.º 18.085, de 31 de maio de 2022, que institui a Rota do Turismo Religioso no Estado do

Ceará, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º A Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará tem os seguintes atrativos turísticos:
.........................................................................................................................
XIX – São Benedito: Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra Grande.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº19.216, de 04 de abril de 2025.
(Autoria: Gabriella Aguiar e Antônio Granja)

RECONHECE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA 16 DE MAIO COMO O DIA DO GERIATRA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido, no âmbito do Estado do Ceará, o dia 16 de maio como o Dia do Geriatra.
Art. 2.º A data mencionada no art. 1.º passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º O Poder Executivo poderá promover, na data comemorativa mencionada, eventos, palestras, seminários e outras atividades que visem à

valorização, ao reconhecimento e à divulgação da importância do trabalho dos médicos geriatras.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº19.224, de 15 de abril de 2025.
(Autoria: Júlio César Filho)

INSTITUI O SELO DE INCENTIVO A EMPRESAS QUE PROMOVEM O VOLUNTARIADO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art Art. 1.º Fica instituído o Selo de Incentivo a Empresas que Promovem o Voluntariado, com as seguintes finalidades:
I – promover o voluntariado de forma articulada entre o Estado, as organizações da sociedade civil e o setor privado;
II – conscientizar o empresariado de sua importância, como forma de participação cidadã e engajamento social em ações transformadoras da sociedade;
III – incentivar a maior participação do setor privado nas ações para a construção de uma sociedade mais justa;
IV – estimular ações que permitam que parcelas economicamente privilegiadas da sociedade conheçam, de forma mais profunda, a desigualdade social.
Art. 2.º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se atividade voluntária a iniciativa não remunerada de pessoas físicas, isolada ou conjuntamente,

prestada a pessoa física, a órgão ou a entidade da administração pública ou entidade privada sem fins lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais,
científicos, recreativos ou de assistência à pessoa que visem ao benefício e à transformação da sociedade por meio de ações cívicas, de desenvolvimento
sustentável, culturais, educacionais, científicas, recreativas, ambientais, de assistência à pessoa ou de promoção e defesa dos direitos humanos e dos animais.

Art. 3.º O selo de incentivo será conferido a pessoas jurídicas, de direito público e privado, que se destaquem pela promoção de atividades relacionadas
ao voluntariado ou que o incentivem.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.225, de 15 de abril de 2025.
(Autoria: Júlio César Filho)

DENOMINA PEDRO FERREIRA DE SOUZA A PONTE SITUADA ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE, NA LOCALIDADE DE SIUPÉ, E O MUNICÍPIO DE PARACURU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Pedro Ferreira de Souza a ponte situada entre o Município de São Gonçalo do Amarante, na localidade de Siupé, e o

Município de Paracuru.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.226, de 15 de abril de 2025.
(Autoria: Juliana Lucena)

DENOMINA RAIMUNDO NONATO DE FREITAS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI LOCALIZADO
NO BAIRRO CAMPO, NO MUNICÍPIO DE IRACEMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Raimundo Nonato de Freitas o Centro de Educação Infantil – CEI, localizado no bairro Campo, no Município de Iracema.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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